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Era uma vez um 
esquilo-siberiano 
em Lousada 
– o primeiro registo 
de um esquilo exótico 
em Portugal

Abstract

Invasive species pose a major threat for biodiversity conservation. Their impacts 

affect not only the native species and habitats, but also the national and international 

economies. In Europe, squirrels are among the most popular exotic pets and are 

often intentionally or accidentally released into the wild. Currently, six invasive, 

or potentially invasive, exotic squirrels are identified in Europe: the Eastern grey 

squirrel (Sciurus carolinensis), the fox squirrel (Sciurus niger), the Finlayson’s squirrel 

(Callosciurus finlaysonii), the Pallas’ squirrel (Callosciurus erythraeus), the Barbary 

ground squirrel (Atlantoxerus getulus) and the Siberian chipmunk (Eutamias sibiricus).

Although in Portugal, until now, there were no confirmed records of invasive squirrels, 

four species, including the Eastern grey squirrel, the fox squirrel, the Pallas’ squirrel 

and the Siberian chipmunk, are catalogued under the National List of Invasive Species. 

These four invasive, or potentially invasive, squirrels are species of concern for the 

European Union. Here, we present the first record of a Siberian chipmunk observed in 

the wild in Portugal (Lousada municipality, northern Portugal). This is only the seventh 

confirmed record in the Iberian Peninsula. No record of the species was made during 

the subsequent months and it is possible that this individual did not survive. This record 

was made by a nature lover, highlighting the important role of the public in the early 

detection of introduced exotic species that might become invasive, as well as in a better 

understanding of the biodiversity. Awareness and dissemination campaigns are pivotal 

to raise public support for the effective management of invasive exotic species and the 

conservation of native biodiversity.
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Resumo

As espécies exóticas invasoras constituem uma ameaça crescente para a 

biodiversidade, tendo impactes negativos tanto nas espécies e habitats nativos, como 

também na economia nacional e internacional. Entre os mamíferos, os esquilos são 

animais de estimação exóticos muito apreciados, que muitas vezes são libertados 

intencionalmente ou escapam acidentalmente para o meio natural. Atualmente, são 

seis as espécies de esquilos exóticos invasores, ou com potencial invasor, reconhecidas 

na Europa: o esquilo-cinzento (Sciurus carolinensis), o esquilo-raposa (Sciurus niger), 

o esquilo-de-Finlayson (Callosciurus finlaysonii), o esquilo-de-Pallas (Callosciurus 

erythraeus), o esquilo-terrestre-da-Barbária (Atlantoxerus getulus) e o esquilo-siberiano 

(Eutamias sibiricus). Em Portugal, apesar de até ao momento não existirem registos 

confirmados de esquilos invasores, quatro espécies, incluindo o esquilo-cinzento, o 

esquilo-raposa, o esquilo-de-Pallas, e o esquilo-siberiano, estão catalogadas na Lista 

Nacional de Espécies Invasoras e são referidas como espécies exóticas invasoras, ou 

com potencial invasor, que suscitam preocupação na União Europeia. Neste trabalho, 
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damos a conhecer o primeiro registo confirmado em ambiente natural de esquilo- 

-siberiano em Portugal, mais especificamente no concelho de Lousada. Além de ser 

um registo inédito em Portugal, é apenas o sétimo na Península Ibérica. A espécie não 

foi registada nos meses subsequentes à primeira observação, pelo que é possível que 

não tenha sobrevivido. Este registo foi partilhado por um entusiasta da natureza, 

reforçando o importante papel do público em geral na deteção precoce de espécies 

exóticas com potencial invasor, bem como num maior entendimento da biodiversidade. 

A deteção atempada, juntamente com a sensibilização e divulgação de informação, 

é essencial para garantirmos uma gestão adequada de espécies exóticas invasoras e 

assegurarmos a conservação da biodiversidade nativa.
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Espécies exóticas 
e espécies exóticas 
invasoras

1 

Esquilos exóticos 
invasores na Europa2 

A introdução de novas espécies em novos ambientes representa um dos 

resultados mais visíveis da globalização e do impacte do Homem nos 

ecossistemas. As espécies que não são originárias de determinado local onde 

ocorrem e que foram aí introduzidas deliberada ou acidentalmente pelo Ho-

mem denominam-se de espécies exóticas. Algumas espécies exóticas não se 

adaptam e não sobrevivem devido a diversas barreiras, nomeadamente eco-

lógicas e/ou geográficas, ou fruto de programas eficazes de controlo e erradi-

cação. Porém, existem espécies introduzidas cuja adaptação aos novos am-

bientes é bem-sucedida, o que potencia o seu estabelecimento e expansão, 

e dificulta o seu controlo (Keller et al. 2011). Muitas destas espécies exóticas 

exercem efeitos profundos e geralmente negativos no funcionamento dos 

ecossistemas e na realidade socioeconómica de uma região. Estas espécies 

denominam-se de espécies exóticas invasoras. As espécies exóticas invaso-

ras constituem atualmente uma das principais ameaças à conservação das 

espécies nativas (IPBES 2019). Além do impacte ecológico (e.g., interferência 

em cadeias tróficas e cadeias de polinização, competição por recursos tró-

ficos) e de conservação (e.g., diminuição dos efetivos populacionais ou ex-

tinção de espécies nativas) que representam, estas espécies podem ter um 

impacte económico bastante significativo, seja através do impacte direto 

em setores como a agricultura e produção florestal (Engeman et al. 2010), 

seja através dos custos associados ao desenvolvimento e implementação 

de programas de controlo e mitigação (Martins et al. 2006; Barbet-Massin et 

al. 2020). Adicionalmente, são várias as espécies que representam um risco 

para a saúde pública devido à sua ação como vetores de doenças (Medlock 

& Leach 2015). Apesar de geralmente os impactes negativos de uma espécie 

exótica invasora superarem as consequências positivas de uma introdução 

biológica, estas também têm sido alvo de estudo (Hanley & Roberts 2019). 

Ecologicamente, são várias as espécies exóticas invasoras que, por exem-

plo, representam um novo recurso trófico para predadores nativos, o que 

se repercute positivamente nas suas populações (Dijkstra et al. 2013). Não 

obstante, é essencial que investigadores e cidadãos estejam atentos a esta 

problemática e que cooperem na deteção precoce de espécies exóticas com 

potencial invasor (Marchante et al. 2019). Só assim será possível assegurar 

o seu controlo atempado e mitigar os seus potenciais impactes negativos.

Em Portugal, são várias as espécies exóticas invasoras de fauna e flora com 

um reconhecido impacte negativo, sendo que o número de espécies de plan-

tas exóticas conhecidas é superior ao número de espécies de animais exó-

ticos (Ribeiro et al. 2018). Relativamente aos mamíferos, a sua introdução 

resulta geralmente da translocação de animais para fins cinegéticos, da ex-

ploração e produção de peles ou do comércio de animais de estimação (Lo-

ckwood et al. 2019). O visão-americano (Neovison vison) é uma das espécies 

que tem gerado preocupação em território nacional, devido à competição 

por recursos com espécies nativas de mustelídeos, à predação  sobre várias 

espécies de aves que nidificam no solo, roedores, répteis e anfíbios, algumas 

endémicas, e ao potencial impacto económico que pode ser significativo em 

algumas regiões e atividades, como a piscicultura (Bonesi & Palazon 2007). 

Entre os mamíferos, os esquilos são bem aceites pelos humanos e mui-

to apreciados pelo seu valor estético. Talvez devido ao seu carisma, os 

esquilos encontram-se entre os animais de estimação mais populares. No 

entanto, estes animais de estimação são espécies exóticas, que muitas vezes 

são libertadas intencionalmente ou escapam acidentalmente para o meio 

natural, onde se podem estabelecer, expandir e formar novas populações 

(Bertolino & Lurz 2011). Atualmente, são seis as espécies de esquilos exó-

ticos invasores, ou potencialmente invasores, reconhecidas na Europa: o 

esquilo-cinzento (Sciurus carolinensis), o esquilo-raposa (Sciurus niger), o 

esquilo-de-Finlayson (Callosciurus finlaysonii), o esquilo-de-Pallas (Callos-

ciurus erythraeus), o esquilo-terrestre-da-Barbária (Atlantoxerus getulus) e 

o esquilo-siberiano (Eutamias sibiricus). O esquilo-vermelho (Sciurus vul-

garis) é a única espécie de esquilo nativa em Portugal, no entanto, a sua 

manutenção em cativeiro é proibida.

O esquilo-cinzento é uma espécie nativa da América do Norte que foi repeti-

damente introduzida na Grã-Bretanha, Irlanda e Itália, onde se tornou inva-

sor (Bertonilo et al. 2014). Os impactes do esquilo-cinzento são notórios e têm 

recebido bastante atenção por parte da comunidade científica. Por exemplo, 

um dos impactes negativos mais significativos é a ameaça que esta espécie 

representa para o seu congénere nativo Europeu, o esquilo-vermelho, não 

apenas devido à competição direta por recursos e por espaço, mas também 
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A introdução de novas espécies em novos 
ambientes representa um dos resultados mais 
visíveis da globalização e do impacte do Homem 
nos ecossistemas. ”

“

Em Portugal, não existem registos confirmados 
da ocorrência de esquilos invasores na natureza.”“

devido à transmissão de doenças infeciosas (Bertolino et al. 2014). O valor 

estético do esquilo-cinzento e o facto de poder constituir uma importante 

presa para algumas espécies de carnívoros nativos são aspetos que também 

têm recebido atenção (Gurnell et al. 2016). O esquilo-cinzento tornou-se uma 

presença icónica em alguns parques onde foi introduzido, o que represen-

tou um problema acrescido, pois as medidas que visavam a erradicação da 

espécie enfrentaram uma grande oposição do público (Bertolino et al. 2016). 

Embora a expansão do esquilo-cinzento tenha sido inicialmente lenta, nos 

últimos 20 anos a sua expansão processou-se rapidamente, causando a ex-

tinção local do esquilo-vermelho (Bertonilo et al. 2014). Além disso, modelos 

preditivos de taxas de expansão do esquilo-cinzento sugerem que esta espé-

cie se expandirá por toda a Europa central nas próximas décadas, a menos 

que sejam implementadas ações severas de gestão e erradicação das popu-

lações já existentes (Bertolino et al. 2008; Di Febbraro et al. 2013; Bertolino 

et al. 2014). A capacidade de dispersão das espécies e o contínuo comércio 

de esquilos de estimação em alguns países europeus representam uma séria 

ameaça para a sobrevivência a longo prazo do esquilo-vermelho (Bertonilo 

et al. 2014). Embora o esquilo-cinzento não seja encontrado em estado sel-

vagem no território espanhol, esta espécie foi comercializada como animal 

de estimação e está catalogada como espécie exótica invasora na região de 

Aragão (Real Decreto 1628/2011, Espanha). Em Portugal, não existem regis-

tos confirmados da ocorrência desta espécie na natureza, no entanto, tam-

bém está catalogada na Lista Nacional de Espécies Invasoras (Decreto-Lei 

n.º 92/2019, Portugal). Atualmente, o comércio e a libertação desta espécie 

estão proibidos pelas agências de conservação nacionais de ambos os países 

(Decreto-Lei n.º 92/2019, Portugal; Real Decreto 1628/2011, Espanha). 

O esquilo-cinzento é talvez a espécie cujo impacte tem recebido mais aten-

ção, no entanto, existem na Europa mais cinco espécies de esquilos invaso-

res ou com potencial invasor: i) o esquilo-raposa é nativo da América do Nor-

te, mas foi registado na Bélgica em 2014 (Tsiamis et al. 2017). O seu possível 

impacte nas áreas de introdução inclui a competição com o esquilo-verme-

lho, danos na silvicultura e transmissão de doenças (Tsiamis et al. 2017); ii) 

o esquilo-de-Finlayson é nativo da região da Indochina, mas tem sido intro-

duzido em diferentes regiões da Ásia e da Europa, nomeadamente em Itália, 

onde as populações atuais do norte e sul do país resultaram da libertação de 

alguns indivíduos no início da década de 80 (Aloise & Bertolino 2005). A sua 

ação tem-se repercutido, por exemplo, em danos nos espécimes arbóreos 

encontrados nos parques onde foi introduzido (Bertolino et al. 2004); iii) o 

esquilo-de-Pallas ocorre naturalmente na região nordeste da Índia, Birmâ-

nia, Tailândia, Indochina e sul da China. O primeiro registo desta espécie na 

Europa data da década de 70, em França. Atualmente, encontra-se também 

estabelecida na Bélgica, Holanda e Itália. Alguns estudos demonstram que 

é uma espécie que se dispersa com facilidade e cuja presença tem resultado 

em diferentes impactes (Tamura & Ohara 2005). Recentemente, um programa 

de erradicação permitiu eliminar uma população suburbana do esquilo-de-

-Pallas na Bélgica, demonstrando que, sob certas circunstâncias, o controlo 

de esquilos exóticos invasores é possível (Adriaens et al. 2015); iv) o esquilo-

-terrestre-da-Barbária é uma espécie nativa do Noroeste Africano, Marrocos 

e Argélia, que foi introduzido na ilha de Fuerteventura, no arquipélago das 

Canárias, como animal de estimação, na década de 60 (Machado 1979). É uma 

espécie pouco estudada, embora a sua interferência na cadeia de dispersão 

de sementes seja reconhecida (Lopez-Darias & Nogales 2008); v) o esquilo- 

-siberiano encontra-se naturalmente distribuído pelo norte da Ásia, desde 

a Rússia Ocidental à província de Kamchatka, estendendo-se pelo Nordeste 

da Coreia, China Central e Japão (Tsytsulina et al. 2016). Atualmente, além de 

na Rússia, esta espécie encontra-se estabelecida em vários países europeus 

como a Alemanha, Bélgica, Dinamarca, França, Holanda, Itália e Suíça. Tem 

sido reportada ocasionalmente na Áustria, Espanha, Grã-Bretanha e Suécia 

(Mori et al. 2018). Além do esquilo-cinzento, outras três espécies, incluindo o 

esquilo-raposa, o esquilo-de-Pallas, e o esquilo-siberiano, estão catalogadas 

na Lista Nacional de Espécies Invasoras (Decreto-Lei n.º 92/2019), e são refe-

ridas como espécies exóticas invasoras que suscitam preocupação na União 

Europeia, estando abrangidas pelo Regulamento de Execução n.º 2016/1141 

da Comissão.   

Neste trabalho, damos a conhecer o primeiro registo confirmando em am-

biente natural de esquilo-siberiano em Portugal, mais especificamente no 

concelho de Lousada.
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Um esquilo-siberiano 
em Lousada 3 

Neste trabalho, damos a conhecer o primeiro 
registo confirmado em ambiente natural de esquilo- 
-siberiano em Portugal, mais especificamente no 
concelho de Lousada. ”

“

No dia 8 de abril de 2019, através de uma câmara de armadilhagem fo-

tográfica, foi possível observar um esquilo-siberiano em ambiente na-

tural a alimentar-se nas imediações de uma linha de água (Figura 1). Mais 

tarde, no dia 15 de abril de 2019, foi observado diretamente um esquilo-sibe-

riano a cruzar uma estrada nas proximidades do local onde a câmara estava 

instalada (Nunes M., comunicação pessoal). Desconhece-se se foi o mesmo 

indivíduo. A câmara de armadilhagem fotográfica permaneceu ativa entre 

março de 2018 e julho de 2020, contudo não foi registado qualquer indício 

adicional da presença da espécie. Trata-se de um registo inédito em Portugal 

e apenas o sétimo na Península Ibérica (Mori et al. 2018). O esquilo-siberiano 

foi observado numa área rural fragmentada e relativamente próxima a al-

gumas habitações, pelo que é possível que se trate de um indivíduo que foi 

intencional ou acidentalmente libertado pelo Homem em meio natural. O 

esquilo-siberiano apresenta características que podem fazer desta espécie 

uma invasora bem-sucedida, nomeadamente uma grande adaptabilidade e 

uma elevada taxa de reprodução. No entanto, apenas cerca de 50% das intro-

duções da espécie na Europa dão origem a núcleos populacionais estabele-

cidos. A predação é uma das causas frequentemente apontadas para o de-

saparecimento dos indivíduos introduzidos (Mori et al. 2018). Atendendo a 

que a espécie não foi reportada nos meses subsequentes, é possível que não 

tenha sobrevivido. Contudo, apesar da interdição ao comércio do esquilo- 

-siberiano (Decreto-Lei n.º 92/2019), esta espécie ainda se encontra à venda, 

o que potencia novas fugas e/ou libertações. Devemos assim estar atentos e 

reportar este e outros casos de espécies exóticas observadas, pois a deteção 

precoce é essencial para o seu controlo atempado. 

Figura 1 Local de observação do primeiro esquilo-siberiano (Eutamias sibiricus) reportado em ambiente natural em Portugal.
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Todos os dados reportados por cidadãos 
(ciência-cidadã) constituem uma fonte 
de informação de enorme utilidade para a deteção 
de espécies introduzidas e para a definição de 
estratégias de controlo que visem anular ou mitigar 
os seus impactes na fauna e flora nativa.”

“

O controlo de espécies invasoras carismáticas, como os esquilos, é uma 

questão muito complexa, que pode levantar sérias implicações sociais e 

jurídicas (Bertolino & Genovesi 2003). Por conseguinte, a sensibilização do 

público e a divulgação de informação adequada são essenciais para a de-

teção precoce e a erradicação efetiva de esquilos exóticos, como o esqui-

lo-siberiano, antes das populações se estabelecerem. Neste sentido, todos 

os dados reportados por cidadãos (ciência-cidadã) constituem uma fonte de 

informação de enorme utilidade para a deteção de espécies introduzidas e 

para a definição de estratégias de controlo que visem anular ou mitigar os 

seus impactes na fauna e flora nativa. 

Figura 2 Registo fotográfico do esquilo-siberiano observado nas proximidades de uma linha de água de 
carácter temporário no município de Lousada, Portugal.

Até ao momento, os impactes atribuídos ao esquilo-siberiano na Europa 

são substancialmente menores do que os que envolvem o esquilo-cinzento. 

No entanto, trata-se de uma espécie abrangida pelo Regulamento de Execu-

ção n.º 2016/1141, de 13 de junho de 2016, que adota uma lista de espécies 

exóticas invasoras em conformidade com o Regulamento n.º 1143/2014, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2014, relativo à pre-

venção e gestão da introdução e propagação de espécies exóticas invasoras 

na União Europeia. O potencial do esquilo-siberiano como vetor de doen-

ças zoonóticas é uma das questões que mais preocupa a União (Pisanu et 

al. 2010; Marsot et al. 2013). O seu potencial impacte negativo em espécies 

nativas, como o esquilo-vermelho, é também um motivo de preocupação. 

O esquilo-vermelho é uma espécie carismática do nosso território que tem 

sido alvo de vários estudos para conhecermos melhor a sua recente expan-

são, uma vez que esteve dada como extinta em Portugal até aos anos 80, 

altura em que voltou a ser registada no Norte de Portugal (Rocha et al. 2014).  

A página “Esquilo Vermelho em Portugal”, implementada através de uma 

rede social (Facebook®), por exemplo, é um projeto de ciência-cidadã atra-

vés do qual os interessados poderão reportar as suas observações diretas ou 

indiretas da espécie. Os dados obtidos têm contribuído para o aumento do 

conhecimento relativo à distribuição da espécie (Rocha et al. 2017). 
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